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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.773, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre substituição de
membro  do  Conselho  de
Acompanhamento  e  Controle
S o c i a l  d o  F u n d o  d e
M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  –
Conselho  do  FUNDEB.

VANDERLEI  ROBSON  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal  de  Pirangi,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Substituir membro para compor o Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do
FUNDEB, em conformidade com o artigo 2º da Lei Municipal
nº 2299, de 16 de março de 2021:

III)  Representante  dos  Diretores  de  Escolas
Públicas Municipais de Educação Básica:

Suplente: Rejiane Seli Vieira
IV)  Representante  dos  Servidores  Técnicos-

Administrativos das Escolas Públicas Municipais de
Educação Básica:

Titular: Maria Carolina Ungaro Garcia
V)  Representante  dos  Estudantes  das  Escolas

Públicas Municipais de Educação Básica:
Suplente: Helena Beatriz da Silva
VI) Representante do Conselho Municipal:
Titular: Graziela Aparecida Pinto de Sousa
Suplente: Amanda Moreira Santos França
IX)  Representante  dos  Pais  de  Alunos  das

Escolas Públicas Municipais de Educação
Titular: Daniela Carvalho Almeida Barberá Alves
Suplente: Naiara Scarafici de Carvalho
Art. 2º - A presente constituição não acarretará ônus

aos cofres públicos municipais, sendo os serviços prestados
considerados relevantes.

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogando – se as disposições em contrário.

VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrado  e  mandado  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico  do  Município  de  Pirangi/SP,  na  data  de  sua
edição,  nos  termos  do  artigo  58  da  Lei  Orgânica  do
Município.

SAULO CASEMIRO
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 67/2025
Início Cadastro de Propostas: 08/10/2025 às 08hs00
Término  Cadastro  de  Propostas:  22/10/2025  às

08hs30min
Abertura  de  Propostas  Iniciais:  22/10/2025  às

08hs30min
Início  da  Concorrência  (Lances):  22/10/2025  às

09hs00min
Local:  www.bllcompras.org.br  “Acesso  Identificado  no

link – “licitações”. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF).

Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para
execução de recapeamento asfáltico em diversas vias do
Município  de  Pirangi,  de  acordo  com  as  especificações
técnicas constantes na Planilha Orçamentária, Memória de
Calculo, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo
e  Projetos  partes  integrantes  deste  edital.  O  edital  na
integra e anexos, podem ser obtidos pelos interessados na
Prefeitura  Municipal  de  Pirangi,  Departamento  de
Licitações, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi,
das 08:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:30 horas, ou pelo site
www.pmpirangi.com.br, informações: fone (17) 3386.9600,
com o Diretor de Engenharia, Obras e Serviços.

Vanderlei Robson de Oliveira – Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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